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OFÍCIO Nº 237/2021/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 05 de agosto de 2021. 

limº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

  

“ASSUNTO: Reitera requerimento. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo 

requerimento verbal do vereador Silvio Silva, reitera o requerimento encaminhado 

através do ofício 90/2021/CMDI/DIRETORIA, datado de 15 de março, que requereu de 

v. Ex?. que seja cumprida a Lei Orgânica do Município de Dores do Indaiá, em seu 

artigo 61, 8 4º que menciona: “Dentro de sessenta dias após o início de cada sessão 

legislativa, a Câmara Municipal solicitará o comparecimento do prefeito, para 

“relatar em reunião sobre assuntos municipais. 

Pelo exposto em cumprimento à Lei Orgânica do município de Dores do Indaiá, 

requeremos sua visita a esta Casa de Leis com a finalidade de usar a Tribuna do Povo 

em data pré-agendada. 

Atenciosamente, 

CSA eee 

José Ai n de Sousa 

Presidente


